[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº 120, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2017.

Autoriza a receber bens imóveis urbanos que especifica e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber em doação os imóveis da Chácara nº 439, Matrícula nº 15.532 do Registro de Imóveis – Comarca de Frederico Westphalen/RS, destinados ao arruamento com as seguintes características:

I - RUA JOSÉ TRANQUILO MARASCA de 13.885,00 m², com as seguintes confrontações: - Ao norte por uma linha com a Avenida Santo Caeran, onde mede 16,00m; - Ao sul, por uma linha com chácara nº 507 onde mede 16,00m; - Ao leste, por uma linha com as Chácaras Urbanas nº 490, 491, 494, 498, 501, 502 e 506, onde mede 874,15m; - Ao oeste, por uma linha com as chácaras urbanas de nº 489, 492, 495, 496, 499, 500, 503, com os Lotes Urbanos nº 01 da quadra nº 504 e Lote Urbano nº 01 da quadra 701, onde mede 874,15m. 

II - TRAVESSA ERNESTO DALLA NORA, uma fração de terra de 1.112,00m², com as seguintes confrontações: - Ao norte, por uma linha com a Chácara Urbana nº 504 e o Lote nº 01 da quadra 721, onde mede 80,12m; - Ao sul, por uma linha com chácara 505 e Lote Urbano nº 01 da quadra nº 720, onde mede 79,99m; - Ao leste, por uma linha com a Rua José Tranquilo Marasca, onde mede 14,00m; - Ao Oeste, por uma linha com a chácara de nº 364, onde mede 14,00m. 

III - AVENIDA SANTO CAERAN, uma fração de terra de 5.168,65m², com as seguintes confrontações: - Ao noroeste por uma linha com a Chácara Urbana nº 488, onde mede 152,70m; - Ao sudeste, por uma linha com as chácaras urbanas de nº 493, 489, 490 e a Rua José Tranquilo Marasca, onde mede 141,68m; - Ao sudoeste, por uma linha com a Chácara 358, onde mede 30,00m; - Ao nordeste, confrontando por duas linhas com a chácara Rural nº 56, onde mede 19,78 e 4,00m e por uma linha com terras da Avenida Santo Caeran, onde mede 18,43.

Art. 2º Os imóveis descritos no artigo anterior e objetos da doação, ficarão afetados como bens públicos de uso comum do povo, destinados ao arruamento da Rua José Tranquilo Marasca, Travessa Ernesto Dalla Nora e Avenida Santo Caeran.

Art. 3º É de responsabilidade dos moradores proprietários garantir a infraestrutura completa das ruas descritas no artigo 1º desta lei, que deverão providenciar as obras conforme cronograma que segue em anexo fazendo parte integrante desta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos dezessete dias do mês de novembro de dois mil e dezessete.



_______________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal
________________________________
ALEXANDRE MARTINAZZO
Sec. Mun. de Coordenação e Planejamento

Ofício nº 975/2017 GAB 			Frederico Westphalen/RS, 23 de outubro de 2017.



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Excelentíssimo Senhor Presidente:

Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa colenda Câmara Municipal, o Projeto de Lei nº 120/2017, que autoriza o Poder Executivo Municipal a receber em doação imóveis urbanos que especifica destinados ao arruamento.
A presente autorização legislativa diz respeito a doação de terras, sendo vontade dos proprietários do imóvel da matrícula n.º 15.532, os quais tem interesse de extinção do condomínio e fracionamento em chácaras urbanas, buscando a adequação e regularização dos lotes, seguindo pelo Plano Diretor do Município, bem como ficarão afetados como bens públicos de uso comum do povo, destinados ao arruamento da Rua José Tranquilo Marasca, Travessa Ernesto Dalla Nora e Avenida Santo Caeran.
Está doação se dará por meio de Escritura Pública de Doação ou outro instrumento jurídico próprio, sendo necessária receber em doação as áreas de arruamento objeto do presente projeto, evitando litígios e colaborando para o crescimento do Município.
Assim sendo, e na certeza de que o presente projeto de lei merecerá acolhida e aprovação reitero a Vossas Excelências a afirmação de elevado apreço e distinta consideração.
Atenciosamente,


____________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal


Exmo. Sr.
JACQUES DOUGLAS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
